
GRUPO  DE  TRABALHO  COMERCIALIZAÇÃO  DE  SUPLEMENTOS
ALIMENTARES DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO No         DE 2025

(Do Sr. Felipe Carreras)

Requer  a  realização  de
AUDIÊNCIA  PÚBLICA  para
prestar  esclarecimentos
sobre  as  recentes
investigações que indicam a
falsificação  de  produtos
destinados à saúde.

Senhor Presidente, 

Requeiro  a  Vossa Excelência,  nos  termos do  art.  24,  III  do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de AUDIÊNCIA
PÚBLICA no âmbito do Grupo de Trabalho Comercialização de Suplementos
Alimentares, com o objetivo de assegurar espaço para que a empresa LCA
FARMACEUTICA  LTDA  –  EPP,  que  opera  sob  o  nome  fantasia  Unikka
Pharma  MEDICAMENTOS,  preste  esclarecimentos  sobre  as  recentes
investigações  da  Polícia  Federal  que  apontam  suposto  envolvimento  da
empresa na fabricação e comercialização irregular de produtos destinados á saúde.

Ficam convidados:

1. Representante da Unikka Pharma MEDICAMENTOS

2. Representante da LCA FARMACEUTICA LTDA – EPP

3. Representante da Ely Lilly
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Investigações  recentes  da  Polícia  Federal  apontam  suposto  envolvimento  da

empresa LCA Farmacêutica – que opera sob o nome fantasia Unikka Pharma – na

fabricação  e  comercialização  irregular  de  medicamentos  à  base  de  tirzepatida,

princípio ativo patenteado pela empresa Eli Lilly, que é fabricante do medicamento

Mounjaro. Além desse segmento, a UNIKKA PHARMA também mantém atuação no

mercado de suplementos alimentares.

Considerando que o setor de suplementos apresenta, há anos, elevados índices de

irregularidades,  adulterações  e  práticas  que  colocam  em  risco  a  saúde  do

consumidor, torna-se ainda mais relevante examinar com atenção a conduta de uma

empresa que já  figura  em apurações sobre  falsificação de medicamentos.  Essa

análise é necessária não apenas para verificar a eventual extensão de condutas

ilícitas, que podem ter sido expandidas à produção de suplementos, mas também

para prevenir danos à saúde pública e fortalecer os mecanismos de fiscalização.

Em um ambiente em que a confiança do consumidor depende da segurança e da

transparência na produção, investigar a procedência, a composição e o controle de

qualidade desses suplementos é medida que se impõe. Tal iniciativa contribui para

garantir  integridade  ao  mercado,  responsabilizar  agentes  que  eventualmente

descumpram a legislação e assegurar  que produtos  ofertados ao público  sigam

padrões mínimos de qualidade e segurança.

Sala da Comissão, em 02 de dezembro de 2025.

FELIPE CARRERAS

 (PSB/PE)
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